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PROCESSO ADTiINISTRATIVO No O86t2021

PREGÃO ELETRÔNrcO NO A2ryi2D21

CONTRATO NO 28

Go]{TRATANTE: MUNrcÍPtO DE CAMBUQUTRA, CNPJ 17.955.386/mo1-98, @m s6de à Av. Virgítio de
Mêlo Fran@, númem 555, CEP 37.4ãH)00, nes{e ato reprêsentado pelo sêu Prêfeito, Fabrícb dos Santos
Simoni, portrâdor do CPF (X4.2t65.87G92.

CONTRATADA: ELIANAAPARECIDA ESBRAVATTI RIVELLI 893033698í5, CNPJ no41.215.026/0001-34,
com endereço MANOEL VIOLA NETO, í51, CEP 37480000, representada por FELIPE ESBRAVATTI
RIVELLI, Carteira de identidade no MG.12.U7.232, inscrito no CPF no 014.379.786-73.

EMBASAMENTO: Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes, Lei no 1O.52ODOO2, Decreto Federal no 10.02412O19 e
Decreto Municipal no 2434,1202O, e mediante as dáusulas e condi@s como a abaixo especificadas:

CIÁUSI'LA PR'ITHRA

DO OBJETO E DOS PREçOS

l.í - O presente contrato adminislrativo tem @mo objêto a Aquisição de mateÍial odontológico,
oximetros e produtos diversos, medico hospitalaÍês para atêndimênto da Secretaria tunicipal de
Saúde de Cambuquira

CIÁUSULA SEGUíUDA

DA EXECUçÁO DO CONTRATO

2.1 lntegra e se vincula ao presentê instrumento, o edital do processo licitatorb acima epigraÍado e seus
respectivos anexos do pÍocêsso licitratóÍio 086r:202í modalidade Pregão Eleüônio Oi2*m21, em especial a
proposta ofeÍtada pela COMPROMESÁRA, bem ainda outras condkFes do Íomecimento quanto ao prazo,
forma e outros critérios estabelecjdos nqs anexos do Edital como se aqui estivessem banscritos para que
possam produzir seus efeitos hgais.

2.1.í - A CONTRATADA deverá êxecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e
êspecificações do pÍocesso licitatódo que embasa este contrato, conÍorme a proposta ofeÍtada e como
dispuser a AF - Autorização de Fomecimento, emitida pela Gerência de Licitações, Compras e Conúatos ou
por outro Departamento ou Setor foÍmalmente designado para esta função/atividade, bem como as demais
condições e obriga@es dispostas no item 2.5 abaixo:

2.2 - Não seÉ recebido o fomecimento de qualquer produto, item ou itens do objeto, que esteja
desacompanhado da respectiva nota Íiscal e da AF - Autoriza$o de Fomecimento, condição para que a
despesa sêja confêrida, atêstada e, para a efeüva e regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidade para o recebimento dos materiais,/produtos seÉ condição a ser obseryada para a
preparação do pagamento.

2.3 - A CONTRATADA não poderá Íomecer qualquer item solicitrado sem a respêctiva Autorização de
Fomecimento - AF, pois a Adminisbação CONTRATANTE náo se responsabilizârá por material/produto
entregue sem que esteja devidamente aúoÍizado na forma prcvista.

2.4 - O CONTRATANTE não aceitaÉ o fomecimento de materiais/produtos, item ou itens do objeto
contatado que náo atender (em) as especificações rêquisitadas, ou ainda que Íor(em) considerado(s)
inadequado(s) para satisfazer os objetivos deste contrato administrativo.
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2.tLí Havendo recusa rp recetlimento de item ou itens do obieto conbatado, a CONTRATADA deverá
coÍÍUk Íeparar ou srNifuir o(s) poduto (s) em descodomidade corn a AF, inrediatamenb, e sem que lhe
caiba qu{uer ajusila €/ou in&nizâção.

2.5 - O Íomecimento do obieto contratado se dará ainda como nas condições a seguir:

2.5.í - A CONTR/ÀTADA teÉ o prazo máúno de 05 (dnco) dias úte*s, a contar do recebirnento da AF -
aúorização de fomecimento, para êntÍ€gaÍ 06 matêriaís.

2.5.í,í - A CONTRATADA &trGÍá Í€parar, corÍigir, sr.ÉGüulr, o objeÊo ffi contato em qs se verifiquem
vícios, defeitos ou incoreções, resultantes do fom€ciíneÍúo dos ÍnatêÍiais, sdvo quando o defeito for,
comprrvaddnenb, prwodo por uso irdevilo & nrcstno;

2.5.í.2 - Os materiais deverão sêguir as normas ou regulamenta@es dos órgãos responsáveis como
INMETRO o.r no gue ooubeÍ e deveé qstar dentro da garanüa de í2 (doze) meses a partir da data da
enEega;

2.5.2 - Ficâ a argo da SecretaÍia solicitante a fscalização da execuÉo do objeto conbatado;

2.5.3 - No âto da entega dos matedab d€verá a CONTRATADA eshr munkh da rcspeetiva AF -
autorização dê foÍneciÍnento e dâ nota fiscd emiüda conforme a sua descriÉo, de modo que o resgonsável
pela fiscalização <la exeo4ão conffiIâl tenta condiSes de fazer a devlJa onfuÉncia.

2.5.3.í - A nota fiscal deverá ser emitida de modo a atendêr a lN RFB no 971/2009, no que couber.

2,5.4 - Caso quahuer material furnecido estar em desconformidde corn a AF - autoriza@ de Íomecimento
e com a proposta de preços oÍertada, levando-se em conta a dêscrição compbtra corno definida no Anexo I

do edital, não seÉ acdto e dêvsrá seÍ substihrído e/ou con[ido imedbtamente, a contar da constatação da
comunicação da oconância.

2,5.4.í - Esta substitukpo/correção seÉ de total responsabilkíade da CONTRATADA ê não podeÍá acanetar
qua@uer despesas adicionais à Adminishação Munkt'pal, sêia por qua§uer tÍürb ou motivação.

2.5.4,2 - No caso de suhstituição, remoção, assistência tácnica, manutênÉo ou qualquer ouúo tipo de
sêÍviço a ser feito dentro do prazo de garantia, fica â CONTRATADA, rcsponsável por todo o pÍocêdimento,
como retirada, encaminhamento e dêrrolução dos materiais, não restando obÍEaÉo nenhuma paÍa a
CONTRATANTE.

2.5.5 - Não bansferir a outem, no todo ou em paÍtê, o conhato, sêm prévia ê exprossa anuência da
CONTRATANTE.

Cí,ÁUSUTÀ TERCETRA

DO PRAZO DA EXECUçÃO OO COTT|TRATO

3.í - O presente confato terá a validade de 12 Íneses a partir da sua assinatura.

3-2 - O prazo referllo poderi ser afterado, coníome o interessê da AdminisúaÉo, desde que requeddo pela
CONTRATADA om mdivação e fundaÍnentação, e corn deferimenb do CONTRATANTE.

3,3 - Dêntro da ügência do item anterior, o objêto sorá fomscido total ou parcialmente, conforme as
necessidades adminishaüvas se como dispuser as autorizações de fomecimonto- AF, e ainda como exigido
nos anexos do edital do pocesso acima eelgraaao.

3.4 - Ao aüngir o prazo pactuado no item 3.'l ou ao se esgotar o quantitativo do objeto contratado, salvo se
houver cêlebração de termo adítivo, na Íorma peÍmitida pêlo paráSrafo §1o, do art. 65 da Lei rêgente deste
instrumento, o Íomecimento deveÉ ser enceÍrado imediatamente, independente de qual seja a primeira



PREFEITURA TUIUNICIPAL DE CAUBUQUIRA
CAi'BUQUIRA{IG

ocorencra

ctÁusuta QUARTA

DO UALOR COíVTRATADO E DA FORMA DE PAGANilENTO

4.í - Dá-sê ao presentê contrato adminishativo o valor total e iÍrêajustável, conformê ANEXO l.

4.2 - No valor referido estão indusos os custos com pessoal, encâÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários
da CONTRATADA, incluindo o hanspoÍte para a enúega dos materiais/prcdutos requisitados diretamente no
endereço referido neste contrato, bem como os o{lhos êncaÍgos e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquer obriga@es ao CONTRATANTE
que exceda no valor referido no item anterior.

4.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (hinta) dias após a emissão e aceite da notia fiscal.

4,4 - Na nota fscal deveÉ estar descrito o númelo do processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 DeveÉ estar anexada na nota Íscal a(s) respectiva(s)AF - autorização de fomecimento, condição para
recebimento do(s) produto(s) requisitado(s), bem como para que o pagamento seja efetuado.

4.5 - Qualguer inegularidade detectada pelo servidor designado para a fiscalizar da execução contratual, no
fornecimento dos produtos/materiais, possibilitaÉ a retênção do pagamento à CONTRATADA até o
restabêlêcimento do pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidade
do objeto conkatado, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.

4-6 - Para que o pagamento seja eÍetuado, a CONTRATADA deverá, obÍigatoriamentê, manter durante toda
a execução contrafual a sua regularidade fiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

4.6.í - A regularidade seÉ conferida na data da emissão da nota fscal e também na data do pagamento.
Havendo qualquer restrição ou inadimplência, o pagamento será suspenso até a respectiva regularização ou
outra prcüdência adotada pela CONTRATADA na foÍma legal.

4,7 - Não haverá pagamento referente a mateÍiauprodúo entregue em desconformidade com a AF -
AutorizaÉo de Fomecimento ou que tenha haüdo recusa pela fiscalização destê contrato.

4.7.í - Também não haverá pagamento referente a matêÍiayproduto entregue sem a respectiva AF, condição
de fomecimento referida na cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamento somente sêrá efetuado por üa bancária, através de depósito na conta e agência
determinadas pela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE, no ato do pagamento, efefuará a retenção na fontê de eventuais
tribubs devido§, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção deveÉ estar dêstacado na Nota
Fiscal.

4.9.í - A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota Íiscal, documento que comprove sua opção
pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL, e ainda apÍesêntar a dedaração de faturamento indicando o nível
da tabela de rctenção em que está enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar no
't23t2006.

4.9.2 - A CONTRATADA é responsávêl pêla coÍreção dos dados e valores aprêsentados, bem como por
guaisquer erros ou omissôes constantes nas notas fiscais.

4.9.3 - Qualquer coneção na nota fiscal que seja necessáÍia ê com Íloüficação pela área técnica do
CONTRATANTE será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e os prazos paÍa a efetivação do
pagamento contará a partir da respectiva regulanzafio.
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ctÁusuLAeumrA

DADoTAçÃo oRçAnENfÁHA

5.í - As despesas deconentes deste contrato administraüvo corÍerão por conta da dotação do orçamento
vigênte, conforme edital.

ctÁusut-ÃsilTA

DÁS OAR'GÁçÔES, RESPO'YSAB'T.'DADE E DA GARAITT,,-

6.í - A CONTRATADA se responsabiliza e s6 obdga em fomecer item ou itens do objeto contratado mm
qualidade e pontualidade, conforme dispuser a AF - Autorização de Fomecimento e como descrito no edital
e anexos do processo adminishati\ro que embasa este instrumento, e como o que @nsta na proposta
ofertada, garanündo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis prejuízos financeiros apurados por
desconformidadê na exêcllÉo pactuada.

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em subsütuir, @nigir ou rêparar, item ou itêns do objeto contratado,
conÍorme o caso, acatando determinação da fiscalizaçáo da execução deste instrumênto, com presteza,
disponibilidadê e pontualidade, sem qualquer custo adicional e sem prejuízo do prazo previamente
estipulado.

6.3 - A CONTRATADA é a única responsável pela total êxêcução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADA se obriga a manter durantê a oxecuÉo contratual as condições técnicas de
responsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO, no que
couber, bem ainda as sifuações de habilitação ê qualificaçáo técnica exigidas no pÍocesso licitatório que deu
origem a estê contÍato, bem como de oúras @ncementes e exigidas para o fomecimento do objeto deste
contratado, conÍorme condições da proposta de preço ofertada.

6.4.í - A CONTRATADA fica obrigada a dar garantia do(s) produto(s) fomecido(s)pelo prazo mínimo de 6
(seis) meses, a contar da data da nota fiscal, ressalvando os prazos constantes nos certificados ofereeidos
pelos Íabricantes, ou sê outro maior não for pactuado, ou ainda conforme exigido para a apresentação da
proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATTOA a garanüa pela prccedência, condi@es, qualidade, e outros aúibutos inerentes
aos materiais/piodutos fomecidos, bêm como pelas normas especificadas pêlos órgãos dê controle, bêm
ainda de oufas condi(Fes complementaÍes, confoÍme consignadas no processo licitatório que embasa este
instrumento.

6.6 - A CONTRATADA rcsponde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuízos devidamente
apurados, que da execução ou inexecução do ójeto contratado vier a causar, direta ou indiretamente, ao
CONTRATANTE ou a têÍceiros.

ctÁusuua sÉnma

DA F[SCAL[Z/.çÂO E DA TRA TSFERÊíiICLA DO CONTRATO

7.í - A fiscalização na execução deste contrato administraüvo sêrá exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE, conforme definido no Termo de ReÍerência, com atribuições para aÍerir o íomecimento ê o
cumprimênto integral das condições pac{uadâs pela CONTRATADA, tais como os requisitos para o aceite, a
rêcusa ou designação de substituição e/ou coneção de itêm, itêns ou de todo o objêto contrâtado, bem ainda
as condições referidas na cláusula sexta.

7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo esüpulados para substituir ou coirigir a
execuçáo pacfuada, resultaÉ motivo de rescisão contratual, além de oubas sanções previstas neste
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contrato.

7.3 - Este contrato administrativo não podêÍá ser hansÍerido no todo ou em paÍte, ou ainda cedido, salvo de
interesse público e da Adminisfação, e foÍmalmente autorizado pelo CONTRATANTE.

ctÁusutnc»TAvA

DAS ÁLTERAçÕESE DÁ RESCTSÂO DO CONTRATO

8.í - Este conbato administrativo poderá ser alterado no interesse público e das partes, através de termcs
aditivos, em conformidade com os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, no
que couber.

8.í .í - A CONTRATADA fica obrbada a aceitar, nas mesmas condi@s conhafuais, os acréscimos e/ou
supressões de até 25% (ünte e cinco por cento) confurme os intereses do CONTRATANTE.

8.í.2 Havendo modificação na execução do contrato com aumento ou diminuiçpo no fomêcimento de
quantitati\ros, e que venha a implicar no prcço conbatado, deverá ser feito termo aditivo paÍa reoompor o
equilíbrio econômico-financeiro da contÍatação.

8.í.3. O valor do contrato, de itêm ou de itens que integram o objeto contratado, poderá ser revisto para a
manutençpo do equilíbrio econômicofinanceiro, desde que seja requerfolo pela CONTRATADA e instruído
na forma legal com as peças contábei+financeiras que demonstrem a real situação apresentiada, como
também de demonsbativos do comportamento de mercado, desde que se enquadrêm nas hipóteses de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis ou de Íorça maior, ou ainda outras
condicionantes que conÍigurem álea econômica, e que possam impedir a regular e efetiva execuÉo
contratual.

8.2 - A rescisáo dêstê contrato administrativo podeÉ ser efetivada, caso ocorra quaisquer dos motivos
mencionados no art. 78, em especial ftequência no comportamento descritos na cláusula sexta e será
processada conforme dispõe o art. 79, ambos da Lei que rege este instrumenlo, no que couber.

8.3 . Em casos excepcionais, configurados como de força maior, a critério do CONTRATANTE, o afaso no
cumprimento da a enbega do objeto contratado não ensejaÉ rescisão ontafual, bem como as penalidades
estabelecidas neste insüumenb.

8.4 - A situação indicativa da rescisão contratual será le\rada a CONTRATADA, abavés de notificação
administrativa, garantindo'lhe o direito da ampla defesa e do conbaditório.

8.5 - Além das referidas hipóteses, podeÉ o CONTRATANTE rescindir o presente conbato administrativo,
independentêmente de qualquêr procodimento judicial ou pagamento de indenização, com motivação de
falência, concordata, dissoluçâo ou insolvência da CONTRATADA.

CIÁUSULANONA

DO RECONHECTÚENTO, DAS SANçôES E DAS PENAL//DADES

9.í - A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da Adminiska@o CONTRATANTE e a supremacia do
interesse público, em caso de Rescisão Administraüva, como dispôe o aft.77 da Lei regente deste contrato.

9,í.í- A CONTRATADA reconhece e aceita que todas as questões e ocorrências apontadas e que possam
levar à rescisão deste contrato sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - As obrigaçôes estabelecidas nêste instrumento, quando não cumpridas no seu todo ou parcialmentê,
sujeita-se à CONTRATADA as sanções previstas na Lei regente deste contrato e outras normas que regom
a Administração Pública, além de multas pelas seguintes condiçõês e nos seguintes p.ryài-

L.
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9.2.1 - 1oo/o (dez por cento) do valor contratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - SYo (cinco por cento) do valor total do conkato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10o/o (dez por cento) do valor da (AF) - autoÍização dê fomecimênto, pêla sua inexecução ou atraso
na entrega do que foi requisitado;

9.2.4 - 5o/o (cinco por cento) do valor da (AF) - autodzafio de fomecimento quando hower enbega
desconforme corn a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deveÉ ser eêtivado através de guia pópria retirada do
Departamento Financeiro (Íesouraria Municipal) da PÍefeitura e com depósito em conta bancária
determinada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a oontar do recêbimento do ato
administaüvo que resultou a respec'tiva aplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATAf.ITE poderá aplicar a suspensão da CONTRATADA em
participar de futums licitações ou assinar contrato com a Administraçáo por prazo já Íixado em 2 (dois) anos.

9.5 - PodêÉ ainda o CONTRATANTE dedarar a idooeidade da CONTRATADA para conúatar com a
Administração Pública até que se encenê a sanção aplicada, confuÍme o itêm anterior.

ctÁusw-aoÉcrne

DOS CASOS Off SSOS E DO FORO

í0.í - Nos casos omissos e não preüstos neste contrato administraüvo, serão aplicadas as normas e
regulamentações vigentes, que tamtÉm prevalecerão quando houver conflitos nas suas Cláusulas.

10.2 As partes elegem o Foío da Comarca de Cambuquim para dirimir as questôes deconentes deste
instrumento, com exprassa rcnúncia de qualquer ouho, por mais privilegiado quê seja.

E assim, ajustadas e conhatadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes legais,
assinam o presente contrato adminis{Íati\ro, em duas úas de §ual teor e Íorma para um só ê juídico eÍêlto,
perante as testemunhas abaixo iderúificdas e assinadas.

FABRÍCIO DOS SANTOS SIMONI

RrvELLt 89303369815

ANEXO I

DEMONSTRATTVO DE LOTES REGISTRADOS

*

BUQUIRA, 18 de junho de 2O21
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LOTE í Quant.: 1 Num: 097 50,00 Total: 2.000,00

Item: 1 Unidade: UN Marea: CONTROLLER Modelo: Bioland com Cabo USB

Descrição: aparelho-de glicosimeto, similiar ou sup€rior ACCU CHECK ACTIVE, ROCHE. PÍoduto será adquiÍido por
meio da RESOLUçÀO SES/MG No 6820 DE 30 DE AGOSTO DE 2019

Quantidade: 40 Valor Unit: íl,lXl Total ltem: 2.000,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 069 11,20 Total: 560,00

Item: 5 Unidade: CX Marca: Descarpack

Descrição: AGULHA DESCARTAVEL TAMANHO 0,7X25MM CX C 100 UNID

Quantidade: 50 Valor Unit.: 11,20

Modelo: ade25x7

Total ltem: 560,00

LOTE 29 Quant.: 1 Num: 083 5,11 Total: 102,20

Item: 29 Unidade: UN Marca: FAVA

Descrição: Cabo para espelho bucal, em aço inox oitavado no 5

Quantidade: 2O Valor Unit: 5,1í

Modelo: CABO

Total ltem: 102,20

LOTE 30 Quant.: 1 27A,OA Total: 27A,OANum: 060

Itêm: 30 Unidadê: UN Marca: ESSENCE Modêlo: VH

Dêscrição: Câmara esqra em polipÍopileno, à bateria , luz de LED, atóxica, rígida, resistente a produtos químicos,
ácidos, substâncias alcalinas e detergentqs, base removível, dêve possuiralojamento para Íecipiêntes líguidos.

Quantidade: 1 VabÍ Unit.: 270,00 Total ltem: 270,00

LOTE 33 Quant.: 1 Num: 034 27,99 Total: 559,80

Itêm: 33 Unidâde: CX Marca: TECHNEW Modêlo: HDH

DescÍição: Cimento ÍoÍrador dê hidróxido de cálcio Hydcal, embalagem com í39 de Base + 119 decatalisadoÍ.

Quantidade: 20 ValoÍ UnlL: 27,99 Total ltem: 559,80

LOTE 48 Quant.: 1 Num: 067 136,50 Total: 2.730,00

Item: 48 Unidade: CX Marca: KULZER Modelo: ADULTO

Descrição: Filme radiográfico adulto periapical E-speed embalagem com minimo de '|fi) und

Quantidado: 20 Valor Unit: í36,50 Total ltem: 2.730,00

LOTE 49 Quant.: 1 Num: 097 252,O4 Total: 2.520,00

Item: 49 Unidade: CX Marca: CARESTREA Modelo: VEL F

Descrição: Filme radiográfico infantil periapical E-speed embalagem com minimo de 100 und

Quantidade: 10 Valor Unit.: 252,00 Total ltem: 2.520,00

LOTE 50 Quant.: 1 Num: 024 317,45 Total:3.í74,50

Item: 50 Unidade: PCT Marca: CARESTREA Modelo: lO41

Descrição: FILME RADIOGRAFICO INSIGHT OCLUSAL lO41 F SPEED COM 25 UND

Quantidade: 10 Valor Unit.: 317,45 Total ltem: 3.174,50

LOTE 64 Quant.: 1 Num:043 11,49 Total: 2.298,00

Item: Unidade: CX Marca: Descarpack Modeb: mcdtripla

Desoição: MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL C ELASTICO CX C 50 UND

QuarÍtuiade: 200 YeloÍ Unit: íílíg Total ltêm: 2.298,00
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CAiTBUQUIRA{'G

Num:031 32,90 Total: 329,00

Item: 69 Unidade: UN Marca: WILCOS

Descrição: Porta agulha MayoHegar,14 cm, em aço inox,autoclavável.

Quantidade: 10 Valor Unit.: 32,90 Total ltem: 329,00

Quant.: 1 Num:059 il,97 Total: 549,70

Item: 71 Unidade: KIT Marca: MAQUIRA Modelo: KlT6

Dêscrição: Posicionador radiográfico universalautodavável, kit com pelo menos 5 peças: 'l Posicionador lncisivo e
caninos supeÍior ê inÍerioÍ.l Posicionador Molar superior direito einfeÍior esquerdo.l Posicíonador Molar sup€rior
esqueÍdo einÍerbÍ diíeito. Í PosicbnadorlnteÍproximal Bite Wings.í Pote dê Amazênamento e Dispositivos
paremordida

Quantidadê: 10 Velor Unlt: 5t1,97 Total ltem: 549,70

VALORTOTAL DO CONTRATO: 1 5.093.2G

í

Quant.: 1

Modelo: 14CM

LOTE 71


